
 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 149, de 2019) 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao art. 7º do Substitutivo do 

Relator ao PLP nº 149, de 2019: 

 

Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, 

entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos 
gastos do ente da Federação com os servidores ativos, com os 
detentores de mandatos eletivos, com os ocupantes de cargos, 

funções ou empregos, civis, com os militares e os membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclus ive 
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 

qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.” (NR) 

“Art. 21. É nulo de pleno direito: 

I – o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 
e não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 
Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 

e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às 
despesas com pessoal inativo. 

II – o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal 
nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do Poder ou do órgão referido no art. 20; 

III – o ato de que resulte aumento da despesa com 
pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em 

períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder ou 
do órgão referido no art. 20; 

IV – a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do 
Poder Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa 
ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por 
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Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 

carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, 
para nomeação de aprovados em concurso público, quando: 

a) resulte em aumento da despesa com pessoal nos cento 
e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo; ou 

b) resulte em aumento da despesa com pessoal que 
preveja parcelas a serem implementadas em períodos 

posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: 

I – devem ser aplicadas inclusive durante o período de 

recondução ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou 
órgão autônomo; e 

II – aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo 

eletivo dos Poderes referidos no art. 20. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão 

considerados atos de nomeação ou de provimento de cargo 
público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação 

ou aumento de despesa obrigatória.” (NR) 

“Art. 65. ................................................................... 

..................................................................................... 

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida 
pelo Congresso Nacional, nos termos de Decreto Legislat ivo, 

em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 
perdurar a situação, além do previsto nos incisos I e II do caput:  

I - serão dispensados os limites e condições para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e  

d) recebimento de transferências voluntárias. 

II – serão dispensados os limites, e afastadas as vedações 
e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42 e o 
disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, 

desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao 
combate à calamidade pública. 

III – serão afastadas as condições e as vedações previstas 
nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde que o 
incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 

sejam destinados ao combate à calamidade pública; 
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IV – o saldo financeiro não comprometido, apurado no 
final do exercício anterior, relativo aos recursos destinados aos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministér io 

Público e da Defensoria Pública, na forma do art. 168 da 
Constituição Federal, será restituído ao respectivo tesouro e 

destinado ao combate à calamidade pública, ou compensado na 
entrega dos duodécimos do orçamento em curso. 

§ 2º O disposto no §1º deste artigo, observados os termos 

estabelecidos no Decreto Legislativo que reconhecer o estado 
de calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no 
território em que for reconhecida a situação de calamidade 

pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar a 
referida situação de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e finance ira 

necessários ao atendimento de despesas relacionadas ao 
cumprimento do Decreto Legislativo; 

II – não afasta as disposições relativas à transparência, 
controle e fiscalização. 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito 

garantidas pela União com amparo no disposto no §1º deste 
artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária alteração 

dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.” (NR) 

Art. 2º Inclua-se o seguinte art. 10 no Substitutivo do Relator ao 

PLP nº 149, de 2019: 

Art. 10. Revoga-se o inciso VI do § 1º do art. 19 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda propõe retirar as despesas com servidores inativos e 

pensionistas do cálculo das despesas de pessoal, para os efeitos dos arts. 18 

e 19 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Como as despesas com inativos e pensionistas correspondem a 

direitos adquiridos pelos respectivos beneficiários, não é possível, para a 

administração pública, gerenciar essas despesas, razão pela qual não faz 
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sentido incluí-las no cômputo da Lei de Responsabilidade Fiscal, cujo 

objetivo é criar normas voltadas ao gerenciamento responsável das finanças 

públicas. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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